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LEI Nº 318/1963 
 

Revigora, em parte, a Lei 119, de 08/10/53, 
concedendo favores à Empresa concessionária de 
águas minerais no Município. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  À Empresa de Águas Minerais Passa Quatro Ltda, concessionária da exploração das águas 

minerais neste município, é concedida isenção de todos os impostos e taxas municipais, sem exceção, 
pelo prazo de DEZ (10) anos, a contar da publicação desta lei. 

 
Art. 2º  A isenção referente aos imposto Territorial e Predial abrange todos os imóveis da Empresa 

neste município, adquiridos ou por adquirir o que sejam por ela destinados aos serviços de exploração de 
água e de turismo que vier a desenvolver. 

 
Art. 3º  A isenção do Imposto de Indústrias e Profissões, abrange todos os ramos de atividade e 

serviços da Empresa, quer no tocante à exploração das águas, quer no que diz respeito a hotéis e o que 
mais lhe possa interessar dentro ou fora da área de seu Parque, para o estímulo a desenvolvimento do 
turismo local. 

 
Art. 4º  A empresa compromete-se a promover o desenvolvimento de sua produção, bem como a 

ampliar e embelezar seu Parque, mantendo como uma constante atração para os turistas, o lago que está 
construindo em área de sua propriedade, de forma a colaborar para que a nossa cidade se emparelhe na 
medida do possível, com as demais estâncias sul-mineiras. 

 
Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 28 de janeiro de 1963. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Nilton José Carneiro da Silva 
Secretário 
  

 


